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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
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árvores em empreendimentos imobiliários

subsidiados ou financiados pelo Distrito

Federal."
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Submete-se à apreciação desta Comissão de Constituição e Justiça, o

Projeto de Lei n° 109, de 2015, fruto da iniciativa da Deputada Luzia de Paula, para

emissão de parecer de admissibilidade. O PL em comento tem principal escopo

tornar obrigatório o plantio de árvores em empreendimentos imobiliários, financiados

ou subsidiados com recursos oriundos do Distrito Federal - DF.

A teor do projeto, deverá ser plantada pelo menos uma árvore por

cada unidade habitacional. O descumprimento do ora proposto acarretará a aplicação

de sanções disciplinares, no caso de empreendimentos realizados por órgãos ou

ilades do DF, ou sanções decorrentes de descumprimento contratual, quando

realizado por pessoas físicas ou jurídicas.
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